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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR        , DE 2021.

(Do Sr. Deputado José Ricardo – PT/AM)

Dispõe  sobre  a  prorrogação  de

prazos de pagamento de tributos e a

prorrogação excepcional de datas de

vencimento  das  parcelas  mensais

relativas a parcelamentos no âmbito

do  Simples  Nacional  para  o

enfrentamento  da  crise  sanitária  e

econômica decorrente da pandemia

do Coronavírus (Covid-19).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º As datas de vencimentos dos tributos apurados no âmbito do Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional  ficam

prorrogadas da seguinte forma: 

I – quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do art. 13 e o inciso V do

§ 3º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os

períodos de apuração dos meses de março e maio de 2021, com vencimento

original nos meses de abril a junho de 2021, vencerão nos meses de outubro a

dezembro de 2021, respectivamente; e 

II – quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do art. 13 da Lei

Complementar nº 123/2006, os períodos de apuração dos meses de março a

maio de 2021, com vencimento original nos meses de abril a junho de 2021,

vencerão nos meses de outubro a dezembro de 2021, respectivamente. 

§ 1º As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II deste artigo

não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente

já recolhidas. *C
D2

17
96

24
26

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
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§ 2º Em cada mês das prorrogações de prazo de que tratam os incisos I e II

deste artigo, as datas de vencimentos das parcelas prorrogadas seguirão o

prazo  fixado  na  legislação  do  Simples  Nacional,  para  os  recolhimentos

referidos no art. 13 e inciso V do § 3º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123,

de 2006.

Art.  2º  As  datas  de  vencimento  das  parcelas  mensais  relativas  aos

parcelamentos  dos  tributos  apurados  no  âmbito  do  Simples  Nacional  e  do

Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos

pelo  Simples  Nacional  –  Simei  administrados  pela  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ficam

prorrogadas até o último dia útil dos meses de outubro a dezembro de 2021,

para  as  parcelas  com  vencimento  nos  meses  de  abril  a  junho  de  2021,

respectivamente.

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange somente as parcelas vincendas

a partir da publicação desta Lei. 

§ 2º A prorrogação dos prazos de vencimento de parcelas de que trata o caput

deste  artigo  não  implica  direito  à  restituição  ou  compensação  de  quantias

eventualmente já recolhidas. 

§ 3º O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na forma prevista

na legislação de regência do parcelamento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

 A  pandemia  de  Covid-19  provocada  pelo  Coronavírus

SARSCoV-2, doença respiratória de graves consequências para a saúde da

população e que há mais de um ano, atinge o Brasil  de maneira intensa e *C
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desafiadora,  ceifando  a  vida  de  quase  400  mil  brasileiros  e  que  provocou

enormes danos ao sistema de saúde e à economia do País.

 Apesar  de  todo  o  esforço  científico  que  a  comunidade

internacional vem fazendo, ainda não se dispõe de um medicamento específico

e  eficaz  para  o  tratamento  da  enfermidade  nem  de  doses  de  vacinas

suficientes para imunização sequer dos grupos prioritários. Assim, a adoção de

medidas de distanciamento social e restrições a mobilidade continuam sendo o

melhor meio de reduzir a pressão sobre o sistema de saúde. À medida que a

vacinação avança menos pessoas necessitarão de cuidados médicos, tornando

possível uma flexibilização das referidas medidas ao final desse processo e,

até mesmo, a liberação plena de todas as atividades econômicas.

 Nesse  contexto,  apresenta-se  o  presente  Projeto  de  Lei

Complementar que tem dois objetivos concretos: (1) prorrogar os prazos de

pagamento de tributos apurados no âmbito do Regime Especial Unificado de

Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e

Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional;  e  (2)  prorrogar

excepcionalmente os prazos de vencimento das parcelas mensais relativas aos

parcelamentos no âmbito do Simples Nacional e do Sistema de Recolhimento

em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional –

Simei administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 Portanto,  assim como foi  feito no exercício de 2020,  por

meio das Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 154, de 3 de

abril de 2020, e nº 155, de 15 de maio de 2020, faz-se urgente suspender o

pagamento  de  tributos  e  prestações  mensais  de  parcelamentos  vincendos.

Com  essas  medidas,  o  Estado  Brasileiro  dará  importante  apoio  aos

microempreendedores (MEI), microempresas e às empresas de pequeno porte,

visto que elas contribuirão para reduzir as pressões sobre as finanças dessas

organizações  e  das  pessoas  e,  consequentemente,  para  a  manutenção  da

renda e do emprego dos brasileiros. 
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 Trata-se, enfim, de medidas que ajudarão esse frágil, mas

importante setor da economia, tanto em termos de PIB como de geração de

emprego, a sobreviver durante essa inédita crise pela qual passa o País. 

 Certo  da  relevância  social  e  econômica  da  matéria,  por

todas  as  razões  expostas,  apresento  a  presente  Proposta,  conclamando  o

apoio dos Nobres Pares para regular tramitação e, consequente, aprovação.

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2021.

JOSÉ RICARDO 

Deputado Federal – PT/AM

*C
D2

17
96

24
26

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217962426700

PL
P 

n.
70

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

1 
14

:1
9 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 70/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 
e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
 
Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional.  
Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do § 1º 
deste artigo;  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o 
disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 
jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da 
microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de 
serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  
VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será 
observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  
I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários - IOF;  
II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - 
IE;  
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações 
de renda fixa ou variável;  
VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo 
permanente;  
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  
VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de 
contribuinte individual;  
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a 
pessoas físicas;  
XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de bens e 
serviços;  
XIII - ICMS devido:  
a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma 
única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto 
com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; 
cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; 
farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos 
lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; produtos de 
padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de 
sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 
para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 
domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 
pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 
farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 
cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e 
vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros 
condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; 
isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores 
de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; 
aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de 
depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e 
termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; 
alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo 
sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas 
operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
da publicação) 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou 
distrital vigente;   
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 
quando não destinados à comercialização ou industrialização;   
d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal;   
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento 
do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do art. 18 desta 
Lei Complementar;  
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas 
ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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XIV - ISS devido:  
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   
b) na importação de serviços;   
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  
§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro 
de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não integrarão a 
receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção 
e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na hipótese 
do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam 
dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as 
contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais 
entidades de serviço social autônomo.  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g e h do 
inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às 
pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  
§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  
I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e  
II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 
antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  
§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio celebrado 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos segmentos 
econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo 
ano subsequente ao da publicação) 
§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e 
suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria 
de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de 
produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se 
o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em 
cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 
de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação)   
 
Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite 
máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 
e 17-A do art. 18 e no § 4º do art. 19. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do 
beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da aplicação 
dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a 
receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-
se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional no 
período.  
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter 
escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
 
Art. 15. (VETADO).  
 
Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou 
empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da opção 
esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei Complementar.  
§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação 
eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os 
relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  
II - encaminhar notificações e intimações; e  
III - expedir avisos em geral.  
§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regulamentado pelo 
CGSN, observando-se o seguinte:  
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua 
publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  
II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os 
efeitos legais;  
III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de certificação digital 
ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  
IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a 
consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  
V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  
§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e 
cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o 
inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo.  
§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes federativos 
poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as finalidades 
previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como 
meios complementares de comunicação.  
§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu 
último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  
§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste artigo.  
§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 
que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 
por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  
§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste artigo.  
§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da 
Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  
 

Seção II 
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 
microempresa ou empresa de pequeno porte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 167, de 24/4/2019) 
I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
gerenciamento de ativos (asset management) ou compra de direitos creditórios resultantes de 
vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) ou que execute operações de 
empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com 
recursos próprios, tendo como contrapartes microempreendedores individuais, microempresas 
e empresas de pequeno porte, inclusive sob a forma de empresa simples de crédito; (Inciso 
com redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 
II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual ou municipal;  
IV - (REVOGADO)  
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas 
Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto 
quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 
metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 
de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;  
VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;  
IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  
a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, 
explosivos e detonantes; 
b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
1 - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
4 - cervejas sem álcool; 
c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por: 
1. micro e pequenas cervejarias; 
2. micro e pequenas vinícolas; 
3. produtores de licores; 
4. micro e pequenas destilarias; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  
XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 
XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  
XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 
prestação de serviços tributados pelo ISS;  
XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal 
ou estadual, quando exigível.  
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se 
aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 
5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  
I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - (REVOGADO)  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - (REVOGADO)  
XIV - (REVOGADO)  
XV - (REVOGADO)  
XVI - (REVOGADO)  
XVII - (REVOGADO)  
XVIII - (REVOGADO)  
XIX - (REVOGADO)  
XX - (REVOGADO)  
XXI - (REVOGADO)  
XXII - (VETADO)  
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XXIII - (REVOGADO)  
XXIV - (REVOGADO)  
XXV - (REVOGADO)  
XXVI - (REVOGADO)  
XXVII - (REVOGADO)  
XXVIII - (VETADO)  
§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 
expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas 
nesta Lei Complementar.  
§ 3º (VETADO).  
§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 
4º desta Lei Complementar.  
§ 5º As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do 
caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à 
comercialização de bebidas alcoólicas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 
de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 
Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, 
calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto 
no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  
                                                                          RBT12 
I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 
II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efetiva, 
multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 
I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), transferindo-
se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita 
bruta anual; 
II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva será 
transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 
bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos 
incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas neste 
artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição 
dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais de 
repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao 
ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos 
Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de 
atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do 
caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 
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sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 
decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 
Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à 
locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso 
XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão 
tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 
Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 
parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 
fórmulas:  
a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 
prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no 
próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar;  
b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única 
etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido 
por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  
II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 
Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 
respectivo município;  
III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de 
ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  
IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 
comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar;  
V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, 
quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  
I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 
§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas 
na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de 
serviços:  
I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 
e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 
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preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e 
III do § 5º-D deste artigo;  
II - agência terceirizada de correios;  
III - agência de viagem e turismo;  
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 
passageiros e de carga;  
V - agência lotérica;  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 
solda, tratamento e revestimento em metais;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - transporte municipal de passageiros;  
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  
XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 
clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 
atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 
desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 
realizados em estabelecimento do optante;  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  
X - (REVOGADO)  
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XI - (REVOGADO)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 
óticos, bem como ressonância magnética;  
XIV - serviços de prótese em geral.  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 
prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de 
cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade 
fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 
acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 
V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 
§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não 
se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  
§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 
atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso acrescido 
pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e 
análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso acrescido 
pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 
terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 
IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 
XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 
decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 
artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 
tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas na 
forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 
bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão considerados, 
respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao período de 
apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 
forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  
I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 
do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 
estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  
§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 
houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 
sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 
serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para 
o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 
fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 
pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 
vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 
legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 
específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno.  
§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 
de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 
exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 
11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 
artigo.  
§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 
56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do 
montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das 
mercadorias e serviços objeto da incidência.  
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 
comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.  
§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 
apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas 
as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 
monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 
seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 
discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma dos Anexos I, 
II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 
receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 
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II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 
mensal devido referente ao Simples Nacional.  
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  
I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 
para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 
informações nele prestadas; e  
II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do 
prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente 
aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 
determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 
a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 
do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 
efeitos da exclusão.  
§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 
determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 
ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 
V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir 
do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 
efeitos do impedimento.  
§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 
poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita 
bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS 
e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 
o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a 
VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado 
o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 
subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 
demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 
cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 
tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 
empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  
§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 
redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 
determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 
realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 
resolução do Comitê Gestor.  
§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  
I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 
concedente;  
II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME 
ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, 
Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a 
abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 
hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 
Estado ou Distrito Federal.  
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§ 22. (REVOGADO)  
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 
fixo, na forma da legislação municipal.  
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 
representativas de classe, deverão:  
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 
Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 
podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 
acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 
órgãos vinculados;  
II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas 
e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional por eles atendidas;  
III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  
§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 
escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 
descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  
§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003.  
§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 
montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de remunerações a 
pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 
de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-labore. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 
remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.  
§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 
e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  
§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  
§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que 
se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e 
prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional 
e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 (seis mil, 
setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 
da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  
I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 
dedução na base de cálculo;  
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno 
porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 
que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  
IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 
recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 
na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à 
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soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição 
prevista no inciso IV deste parágrafo;   
b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   
c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   
VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  
§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  
I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 
24/4/2019) 
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 
recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  
§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  
§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor, observando-se que:  
I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê 
Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o 
disposto no inciso III;  
III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 
prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput 
deste parágrafo.  
§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 
ofício ou mediante comunicação do MEI.  
§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB dar-se-á:  
I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da 
comunicação;  
II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação impeditiva;  
III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 
previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 
hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   
b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 
ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   
IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 
hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   
b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 
mais de 20% (vinte por cento).   
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§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 
trata o § 7º deste artigo.  
§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a 
partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste 
artigo.  
§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI 
deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração 
do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor.  
§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 
prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que 
trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 
disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 
art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  
I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da 
Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 
como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 
obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  
§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a 
remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, 
inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 
meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 
notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 
regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 
§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  
§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da 
administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática 
de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  
I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial.  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso 
tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado 
de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções 
do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 
obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 
quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 
§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa 
física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário 
individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de 
inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não 
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exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 
emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 
empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 
por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 
indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
 
Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 
relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 
inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o 
cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 
para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 
emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  
 
Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 
Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 
que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no 
âmbito rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo 
ou o piso salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 
forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  
II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo CGSN; e  
III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 
calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 
na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  
§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 
contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  
I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 
relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A 
e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 
Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador 
do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  
II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 
contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  
§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  
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§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 
transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 
fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 
Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá 
assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local 
em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 
residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 
existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 
Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 
pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 
MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 
§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 
§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 
participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 
contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e 
prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 
condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que 
exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. (Parágrafo acrescido 
pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e 
prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição de 
produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 
de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 
Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito 
de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 
empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o 
último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão 
que o substitua.  
§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 
salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
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§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para aqueles cuja 
participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), para efeito 
de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 154, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 
 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 
de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 
2007, resolve: 
 
Art. 1º Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento dos 
tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 
 
I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas "a", "b" e 
"c" do inciso V do § 3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006: 
 
a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, 
vencerá em 20 de outubro de 2020; 
 
b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, 
vencerá em 20 de novembro de 2020; e 
 
c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, 
vencerá em 21 de dezembro de 2020; 
 
II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006: 
 
a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, 
vencerá em 20 de julho de 2020; 
 
b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, 
vencerá em 20 de agosto de 2020; e 
 
c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, 
vencerá em 21 de setembro de 2020. 
 
Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do caput não 
implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 
 
Art. 2º Fica revogada a Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 155, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 
Dispõe sobre a prorrogação excepcional de 
prazos de pagamento de parcelas e de 
formalização de opção no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 
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O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no exercício das atribuições previstas na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, no Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, e em razão dos impactos da pandemia da Covid-19, 
resolve: 
 
Art. 1º As datas de vencimento das parcelas mensais relativas aos parcelamentos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, dos tributos apurados no âmbito do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional) e do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais 
dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (Simei), ficam prorrogadas até o último dia 
útil do mês: 
I - de agosto de 2020, para as parcelas com vencimento em maio de 2020; 
II - de outubro de 2020, para as parcelas com vencimento em junho de 2020; e 
III - de dezembro de 2020, para as parcelas com vencimento em julho de 2020. 
§ 1º O disposto no inciso I do caput abrange somente as parcelas vincendas a partir da 
publicação desta Resolução. 
§ 2º A prorrogação dos prazos de vencimento de parcelas de que trata este artigo não implica 
direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 
§ 3º O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na forma prevista na legislação 
de regência do parcelamento. 
 
Art. 2º As microempresas e empresas de pequeno porte inscritas no CNPJ durante o ano de 
2020 poderão formalizar a opção pelo Simples Nacional, na condição de empresas em início 
de atividade, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de inscrição, seja 
ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 180 (cento e oitenta) 
dias da data de abertura constante do CNPJ. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta a observância dos demais requisitos para 
opção pelo Simples Nacional, regulamentados pela Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio 
de 2018. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 
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